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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

CT. 6.__.00/2018 

CONTRATO que entre si celebram a Com-
panhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e 
a empresa ....................., objetivando a 
execução dos serviços de vigilância ar-
mada nas dependências da sede da 6ª 
Superintendência Regional da Codevasf, 
localizada na Av. Comissão do Vale do 
São Francisco, s/n, bairro Piranga, Juazei-
ro – BA, CEP 49900-900, na forma abaixo. 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODE-
VASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 
9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, 
de 29 de maio de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, 
Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, por meio da 6ª Superintendência 
Regional, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0028-46, situada na Av. Comis-
são do Vale do São Francisco, s/nº, Bairro Piranga, em Juazeiro – BA, CEP 48.900-
900, neste ato, representada pela Superintendente Regional Substituta da 6ª/SR-
CODEVASF, Elmo Aluízio Vieira Nascimento, brasileiro, casado, bacharel em Ciências 
Contábeis, portador da cédula de identidade nº 07.128.991-70, SSP/BA, e CPF nº 
885.435.015-04, residente e domiciliado na Rua Bell Ville, nº 88, Centro Cultural, 
Campo Formoso-BA, designado pela Decisão nº 185, de 31 de janeiro de 2018, e 
devidamente autorizado conforme delegação de competência contida na Decisão nº 
232, de 07 de fevereiro de 2018, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), 
portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº 
XXXXXXX, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da 
Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, 
constante à fl XXX do Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX, que, que, na forma do 
art. ____ do Regulamento de Licitações da Codevasf (em elaboração de acordo com 
o art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993), será regulado pelas cláusulas e condições 
seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de vigilância ar-
mada nas dependências da sede da 6ª Superintendência Regional da Codevasf, 
localizada na Av. Comissão do Vale do São Francisco, s/n, bairro Piranga, Juazeiro – 
BA, CEP 49900-900, conforme Termo de Referência e Planilhas, que são partes in-
tegrantes deste contrato.  

1.2. Os serviços foram licitados através do Edital nº ......./2018, com base nas dispo-
sições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.722/2001, alterado pelo Decreto 
4.485/2002, dos Decretos nº 5.450/2005, nº 2.271/1997 e nº 6.204/2007, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2008, e da 
Portaria MPDG nº 409/2016, na modalidade de Pregão Eletrônico. 
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1.3.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado acima e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. Os serviços objeto deste 
contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais docu-
mentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independente-
mente de transcrição: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº .___/2018 e seus Anexos; 

b) Termos de Referência e Especificações Técnicas; 

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de 
__/__/2018; 

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59560.000250/2018-84. 

1.4. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores 
e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

1.5. Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANT.DE 
POSTOS 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 

VIGILÂNCIA 
ARMADA 

CODEVASF 
6ª/SR-
JUAZEIRO-BA 

02 POSTOS 
DIURNOS 

12X36  

07:00 ÀS 
19:00 HS. 

12 HS/DIA  

VIGILÂNCIA 
ARMADA 

CODEVASF 
6ª/SR-
JUAZEIRO-BA 

02 POSTOS 
NOTURNOS 

12X36 

19:00 ÀS 
07:00 HS. 

12 HS/DIA  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autori-
dade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infor-
mações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração man-
tém interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vanta-
joso para a Administração;   
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2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorro-
gação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilita-
ção.   

2.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando 
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf. 

2.3. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amorti-
zados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para 
a renovação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ....... (....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis-
tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos para o objeto deste contrato correrão à conta da Funcional Pro-
gramática n° 04.122.2111.2000.0001 (089684) - Administração da Unidade, catego-
ria econômica 3 - despesas correntes, sob gestão da Área de Gestão Administrativa 
e Suporte Logístico, conforme Nota de Empenho nº ......................, emitida em 
......................... 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo 
de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual má-
ximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por 
ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/2011. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que soli-
citado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 
na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo 
de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a 
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 
2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
n° 5, de 2017 e da Portaria MPGD nº 409, de 2016. 
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6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessá-
rias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contra-
tação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessá-
rios à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coleti-
va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada cate-
goria profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da 
data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será com-
putado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efei-
tos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo 
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja pror-
rogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repac-
tuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 
aos custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o no-
vo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 
possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá 
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futu-
ro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 
pena de preclusão.  



5 
 

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com da-
tas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quan-
tos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas 
na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumen-
to legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhado-
res nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obriga-
tórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade.   

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA de-
monstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e com-
provará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 
especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos pre-
ços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem 
prejuízo das verificações abaixo mencionadas:  

6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de cus-
tos alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigên-
cias iniciadas observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da conta-
gem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gera-
dor, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito 
de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualida-
de em repactuações futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATA-
DA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATAN-
TE para a comprovação da variação dos custos. 

6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quan-
do coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formaliza-
das por aditamento ao contrato. 

6.18. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em rela-
ção ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K 
do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 
modalidade de .............................., , no prazo de 10 (dez) dias, observadas as con-
dições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação , observados os re-
quisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

7.1. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de 
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerra-
mento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, obser-
vada a legislação que rege a matéria. 

7.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Adminis-
tração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) 
do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos traba-
lhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edi-
tal e Termo de Referência. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 111 do Regulamento de Licitações da Codevasf, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finan-
ceira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ANEXO X da 
IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 10.520, de 2002, Lei 13.303, de 2016, Regulamento de Lici-
tações da Codevasf e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-
sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no 
Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do § 2º, 
art. 109 do Regulamento de Licitações da Codevasf. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  Fica eleito o Foro da Justiça Federal DA Seção Judiciária do Estado da Bahia, 
Subseção de Juazeiro, para dirimir questões oriundas do presente instrumento. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavra-
do em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assi-
nado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

.Juazeiro - BA,  __ de ________________ de 2018. 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIR ANASCIMENTO   PELA CONTRATADA 
       Superintendente Regional 
            CODEVASF – 6ª/SR 
 

 

 

Testemunhas: 

 

1.____________________________________ 2. ________________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF:      CPF: 
ENDEREÇO:     ENDEREÇO: 
 


	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
	LOCAL DE EXECUÇÃO
	ITEM (SERVIÇO)
	CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
	CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
	CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
	CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO
	CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
	CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

